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SAÚDE – CREMESP 
São Paulo/2018 



 47 milhões de pessoas atendidas pelas Operadoras Privadas de 
saúde. Cerca de 3 milhões de pessoas perderam acesso em razão do 
desemprego nos últimos anos. 

 Operadoras privadas autorizam cerca de 1,5 bilhão de procedimentos 
por ano.  

 MIN. SAÚDE: Desde 2010 houve aumento de 800% nos gastos da 
União com ações Judiciais visando aquisição de medicamentos, 
equipamentos, insumos, realização de cirurgias e depósitos judiciais 
(R$ 3,9 Bilhões reais); 

 Preço de itens de saúde  varia até 1.000%. (fonte Min. 
Saúde/apresentação GTI OPME) 

 Cálculos da ANS, indicam que ¼ dos gastos efetuados pelos planos 
de saúde, são com procedimentos não cobertos em contrato.  

 Secretaria Estadual da Saúde São Paulo estima que já gasta R$ 1 
bilhão por ano, acima do orçamento, com judicialização. Número de 
processos salta de 19.350 ano em 2.016 para mais de 30.000 em 2017 
no Estado de São Paulo. (relatório Dr. David Uip – Secretário de 
Saúde) 

 Existe mais de 100 milhões de processos em tramitação, sendo 92 
milhões no 1º grau (92%). A capacidade produtiva do 1º grau é de 
apenas 27% das demandas impostas a apreciação. (sitio CNJ – 
estatísticas) 

 

 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 8ª Câmara de Direito 
Privado 

Apel ação nº 1001413-43.2016.8.26.0625 2 

Apelantes: Unimed do Estado de São Paulo e UNIMED TAUBATE 
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO  

 Apelados: Luciana Avel ar Moreira da Silva (justiça gratuita), NATÁLI A 
AVELAR MOREI RA DA SI LVA e ANA LUIZA AVELAR MOREI RA DA SI LVA (Vot 
o nº 19.227) 

EMENTA: PLANO DE SAÚDE  COOPERATIVAS CONDENADAS AO 
PAGAMENTO, REEMBOLSO E IMPLEMENTAÇÃO DO TRATAMENTO DA 
AUTORA  PACIENTE PORTADORA DE NEOPLASIA DE MAMA  BENEFICIÁRIA 
DE PLANO ADMINISTRADO POR UNIMED TAUBATÉ, OPTOU POR NOSOCÔMIO 
INTEGRANTE DA REDE CREDENCIADA DA CORRÉ UNIMED FESP  AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO MÉDICA ACERCA DO HOSPITAL ELEITO - EXISTÊNCIA DE 
ESTABELECIMENTO MÉDICO NA CIDADE DE TAUBATÉ APTO À REALIZAÇÃO 
DO TRATAMENTO PRESCRITO  NORMAS CONTRATUAIS QUE DEVEM SER 
OBSERVADAS  SERVIÇOS QUE SÃO RESULTADO DE CONTRAPRESTAÇÃO 
FINANCEIRA, NECESSÁRIA AO EQUILÍBRIO DO CONTRATO  UNIMED 
TAUBATÉ DEVERÁ SER RESSARCIDA DAS DESPESAS DE TRATAMENTO DA 
APELADA QUE EXCEDERAM ÀQUELES QUE TERIAM SIDO PAGOS A 
HOSPITAL PERTENCENTE À REDE CONVENIADA  SENTENÇA REFORMADA  
APELO DA UNIMED FESP PARCIALMENTE PROVIDO  APELO DA UNIMED 
TAUBATÉ PROVIDO. Theodureto Camargo RELATOR  

 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO São Paulo 

Apelação nº 1002348-96.2017.8.26.0577 -Voto nº 39.383 2 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

JUIZ DE DIREITO: ALESSANDRO DE SOUZA LIMA 

APELANTE: UNIMED DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO 

APELADA: NEUZA MARIA DOS SANTOS 

VOTO N.º 39.383 

EMENTA: Cerceamento de defesa. Plano de saúde. Home care. Prescrição pelo 

médico da apelada de necessidade de acompanhamento por profissionais de 

enfermagem. Operadora que sustenta, também com base em relatório médico, 

desnecessidade de acompanhamento integral. Existência de prescrições médicas 

divergentes. Necessidade de realização de prova pericial, sendo a única capaz de 

oferecer subsídios concretos à prestação jurisdicional adequada e assegurar às 

partes o devido processo legal. Sentença anulada. Recurso provido. JOSÉ ARALDO 

DA COSTA TELLES. RELATOR 

 



ADI 5501 

 

FOSFOETALONAMINA 

“ausência de testes da substância em seres humanos e de desconhecimento 

acerca da eficácia do medicamento e dos efeitos colaterais, sua liberação é 
incompatível com direitos constitucionais fundamentais como o direito à saúde 
(artigos 6° e 196), o direito à segurança e à vida (artigo 5°, caput), e o princípio 
da dignidade da pessoa humana (artigo 1°, inciso III). O direito à saúde não será 
plenamente concretizado sem que o Estado cumpra a obrigação de assegurar a 
qualidade das drogas distribuídas aos indivíduos mediante rigoroso crivo 
científico, apto a afastar desenganos, charlatanismos e efeitos prejudiciais ao ser 
humano. Em clara afronta ao direito à saúde, também há, na hipótese, violação 
à reserva de administração, uma vez que, ao autorizar o uso da fosfoetanolamina 
sem cumprimento das exigências legais de realização de testes clínicos e de 
registro sanitário, o Poder Legislativo substitui o juízo essencialmente técnico da 
Anvisa, por um juízo político, interferindo de forma indevida em procedimento 
de natureza tipicamente administrativo” 

 



 Abordagem do tema junto ao CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

Criado por meio da Resolução CNJ n.º 107/2010. 

Finalidade: Monitoramento e resolução das demandas de assistência à 

Saúde. 

 

 

 

Realizado entre os dias 14 a 16 de maio de 2014. 

Foram aprovados ENUNCIADOS nas áreas de Saúde Pública, Saúde 

Suplementar e Biodireito * Os Enunciados possuem caráter informativo, 

de unificação jurisprudencial. 

 

 



 Enunciados da I Jornada de Direito da Saúde - SAÚDE SUPLEMENTAR 

- CNJ 

 ENUNCIADO N.º 21 

Nos contratos celebrados ou adaptados na forma da Lei n.º 9.656/98, 

recomenda-se considerar o rol de procedimentos de cobertura 

obrigatória elencados nas Resoluções da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar, ressalvadas as coberturas adicionais contratadas. 

 

ENUNCIADO N.º 23 

Nas demandas judiciais em que se discutir qualquer questão relacionada 

à cobertura contratual vinculada ao rol de procedimentos e eventos em 

saúde editado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar, recomenda-

se a consulta, pela via eletrônica e/ou expedição de ofício, a esta 

agência Reguladora para os esclarecimentos necessários sobre a questão 

em litígio. 

 



 

ENUNCIADO N.º 24 

 Cabe ao médico assistente, a prescrição terapêutica a ser adotada. Havendo 
divergência entre o plano de saúde contratado e o profissional responsável pelo 
procedimento médico, odontológico e/ou cirúrgico, é garantida a definição do impasse 
através de junta constituída pelo profissional solicitante ou nomeado pelo consumidor, 
por médico da operadora e por um terceiro, escolhido de comum acordo pelos dois 
profissionais, cuja remuneração ficará a cargo da operadora. 

   

ENUNCIADO N.º 26 

 É lícita a exclusão de cobertura de produto, tecnologia e medicamento importado não 
nacionalizado, bem como tratamento clínico ou cirúrgico experimental. 

   

ENUNCIADO N.º 27 

 As Resoluções n.º 1956/2010 do Conselho Federal de Medicina e n.º 115/2012 do 
Conselho Federal de Odontologia e o rol de procedimentos e eventos em saúde vigentes 
na Agência Nacional de Saúde Suplementar, e suas alterações, são de observância 
obrigatória. 

 

 



 

ENUNCIADO N.º 28 

 Nas decisões liminares para o fornecimento de órteses, próteses e 
materiais especiais – OPME, o juiz deve exigir a descrição técnica e não a 
marca específica e/ou o fornecedor, em consonância com o rol de 
procedimentos e eventos em saúde vigentes na Agência Nacional de 
Saúde Suplementar e na Resolução n. 1956/2010 do Conselho Federal de 
Medicina, bem como a lista de verificação prévia sugerida pelo Conselho 
Nacional de Justiça. 

 

ENUNCIADO N.º 29 

 Na análise de pedido para concessão de tratamento, medicamento, 
prótese, órtese e materiais especiais, os juízes deverão considerar se os 
médicos ou os odontólogos assistentes observaram a eficácia, a 
efetividade, a segurança e os melhores níveis de evidências científicas 
existentes. Havendo indício de ilícito civil, criminal ou ético, deverá o 
juiz oficiar ao Ministério Público e a respectiva entidade de classe do 
profissional. 

 

 



 

ENUNCIADO N.º 31 

 Recomenda-se ao Juiz a obtenção de informações do Núcleo de Apoio Técnico ou 
Câmara Técnica e, na sua ausência, de outros serviços de atendimento especializado, 
tais como instituições universitárias, associações profissionais, etc. 

 

ENUNCIADO N.º 32 

 No juízo de admissibilidade da petição inicial (artigos 282 e 283 do CPC) o juiz deve, 
sempre que possível, exigir a apresentação de todos os documentos relacionados com o 
caso do paciente, tais como: doença; exames essenciais, medicamento ou tratamento 
prescrito; dosagem; contraindicação; princípio ativo; duração do tratamento; prévio uso 
dos programas de saúde suplementar; indicação de medicamentos genéricos, entre 
outros, bem como o registro da solicitação à operadora e/ou respectiva negativa. 

 

ENUNCIADO N.º 33 

Recomenda-se aos magistrados e membros do Ministério Público, da Defensoria Pública 
e aos Advogados a análise dos pareceres técnicos da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar* e da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS 
(CONITEC)** para auxiliar a prolatação de decisão ou a propositura da ação.  

 

 



SUGESTÕES: 

- Definição dos limites das coberturas contratuais (princípio da 

reserva do possível). 

- Respeito aos contratos e a regulação (ROL, DUT, Dir. Clínicas, 

PROUT) 

- Adoção dos Enunciados do CNJ;  

- Criação de Núcleos de mediação; 

- Câmaras Técnicas – Núcleos de Apoio; 

-Combate as fraudes (máfia de Prótese\órtese) 

- Maior uso da medicina baseada em evidência, protocolos 

clínicos, diretrizes de utilização 

- Respeito incondicional a função da ANVISA e CONITEC; 



SAÚDE SUPLEMENTAR, SEGURANÇA JURÍDICA E EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCERIRO – MINISTRO MARCO AURÉLIO MELLO 

 

1. Ante a deficiência do Estado, o plano de saúde tronou-se condição básica para levar-se 
vida mais tranquila. A explosão no número de contratos foi acompanhada pelo 
crescimento da litigância sobre a matéria, a revelar a necessidade de um marco legal e 
regulatório claro, objetivo e eficiente; 

 

2. A segurança jurídica é essencial à manutenção do mercado de seguros/operadoras de 
saúde. Por isso, cabe ao Poder Judiciário zelar pela aplicação das normas sobre direito 
do consumidor, mas sem caminhar para o paternalismo jurídico ou a equiparação entre 
Sistema Único de Saúde e o Setor de Saúde Suplementar, segmentos que, embora 
atuantes na mesma seara, submetem-se a regime jurídicos próprios; 

 

3. A viabilidade das Operadoras de Planos de Saúde é indispensável para que o 
funcionamento seja autorizado. Por consequência, deve-se preservar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos que disciplinam as obrigações atinentes às partes. 
Isso inclui o respeito – tanto das operadoras quanto dos beneficiários – às regras alusivas 
aos reajustes e às revisões contratuais bem como aos limites da cobertura passíveis de 
negociação.  

 

 



Prof. Angélica Lúcia Carlini 

Três aspectos são fundamentais na atualidade para a racionalização dos custos 
com a saúde pública e privada, de forma a dividir os recursos financeiros 
disponíveis com inteligência, propósitos bem definidos e obtenção dos melhores 
resultados para garantir o interesse público e o bem comum: 

  

  Medicina baseada em evidência; 

 

  Diretrizes Clínicas; 

 

  Critérios definidos para incorporação de novas tecnologias em saúde; 

 

Na área da saúde pública e privada é cada vez mais perceptível que não existem 
recursos financeiros para atender todas as demandas individuais, mas, também é 
cada vez maior a convicção de que os recursos disponíveis devem ser usados em 
benefício do maior número possível de pessoas porque é dessa forma que nos 
aproximaremos do objetivo constitucional de construção de uma sociedade mais 
solidária e mais justa.  

 



  

 

 

OBRIGADO 

 

JEBER JUABRE JUNIOR 

ASSESSOR JURÍDICO FESP 

 

JUABRE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

JEBER@JUABREADVOGADOS.COM.BR 

 

 


